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vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida - 50%

adicional por tempo de Serviço – 40%
 total de Proventos

1.215,50
  607,75
729,30

  2.552,55
 

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 31/08/2021, 
data em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841633
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.812 de 01 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2020/867656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, alfrEdo 
dE liMa NEto, mat. nº 16314/1, na função de vaqueiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecu-
ário e da Pesca - SEdaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

1.215,50
  729,30

  1.944,80

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 01/11/2021, 
data em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpreta-
ção do §3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 841637
Portaria aP Nº 4.107 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENtE - Processo nº 2020/629068.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei com-
plementar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-
c, da lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei comple-
mentar nº 110/2016, SHirlENE criStiNa da Silva MoNtEiro, mat. nº 
54193815/1, no cargo de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 1.212,00 (um mil e duzentos e 
doze reais), conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética 920,37
diferença complementar (Súmula vinculante nº 15 e 16) 291,63

total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 842409
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4146 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 518060/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/760790-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.

considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202531/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº 
1566 de 24/04/2018.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP Nº 1566 de 24 de abril de 2018, alterando a 
parcela aulas Suplementares, de 138h para 118h, de acordo com o art. 6º, 
incisos i, ii, iii  e iv da Emenda constitucional nº 41/03 combinado com 
o art. 40, § 5º da constituição federal/88, combinado com os artigos 2° e 
5° da Emenda constitucional n° 47/05; art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/03; art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar n° 39/02, 
com alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/05; art. 37, §2º 
da lei nº 5.351/86 combinado com o v. acórdão nº 55.856 de 06.07.2016 
do tcE/Pa; art. 32, “caput”, da lei nº 7.442/2010 combinado com o art. 
35, “caput” da lei nº 5.351/86; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/94; art. 
131, § 1°, inciso vii, da lei n° 5.810/94, combinado com o art. 36, pará-
grafo único, da lei 5.351/86; iZaBEla Maria MUNiZ da lUZ PiNHEiro, 
Matrícula 6034527/2 no cargo de Professor classe i, nível E, pertencente 
ao quadro efetivo na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 12.973,58 (doZE Mil, No-
vEcENtoS E SEtENta E trÊS rEaiS E ciNQUENta E oito cENtavoS).

vencimento Base 3.942,74
aulas Suplementares – 118h 2.326,22

Grat Magistério_vantagem Pessoal 356,81
Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.154,19

adicional por tempo de Serviço – 45% 3.193,62
Provento Mensal 12.973,58

ii – ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de maio de 2018, data 
da concessão do benefício;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 842681
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4145 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 507064/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/741066-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202404/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº 
0843 de 14/05/2013.
rESolvE:
I – Retificar a Portaria AP Nº 0843 de 14 de maio de 2013, alterando o 
percentual do adicional por tempo de Serviço de 70% para 45%, passando 
a constar: art. 6°, incisos i, ii, iii e iv da Ec 41/2003, combinado com o 
art. 40, § 5º, da constituição federal, combinado com o art. 2° e art. 5° 
da Ec 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar 
n°. 39/02, com as alterações introduzidas pela lei complementar n°. 49/05; 
art. 37, § 2º da lei nº 5.351/86; art. 32, caput da lei n º 7.442/10 cumulado 
com o art. 35, caput da lei nº 5.351/86; art. 131, § 1°, iX, da lei n 5.810/94, 
raiMUNda lUciaNa da Silva, Mat. 237060/1, no cargo de Professor clas-
se Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.501,22 (SEtE Mil, 
QUiNHENtoS E UM rEaiS E viNtE E doiS cENtavoS).

vencimento Base
aulas Suplementares – 36%

Grat Magistério_vantagem Pessoal

4.002,18
720,39
354,26

adicional por tempo de Serviço – 45%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – Lei 9.322/2021

1.800,98
623,41

total de Provento 7.501,22

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de junho de 2013, data da 
concessão do benefício;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 842683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3877 de 03 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190065.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, coNcEi-


